
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Quarta-feira, 5 de julho de 2023 

 

Série 

 

Número 124 

4.º Suplemento 

Sumário 

SECRETARIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
E DAS FINANÇAS 

Portaria n.º 485/2023 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples 
inicial (Portaria de Repartição de Encargos n.º 534/2022 de 31 de agosto e 
Declaração de Retificação nº 24/2022 de 21 de setembro) e da adenda a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, 
Ciência e Tecnologia e o/a Nascimento e Matos, Lda., titular do estabelecimento de 
educação e ensino Infantário "O Principezinho". 
 

Portaria n.º 486/2023 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples 
inicial (Portaria de Repartição de Encargos n.º 537/2022 de 31 de agosto) e da 
adenda a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria 
Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Refúgio do Bebé - Creches e 
Jardins de Infância, Lda., titular do estabelecimento de educação e ensino Infantário 
"Refúgio do Bebé II". 
 

Portaria n.º 487/2023 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples 
inicial (Portaria de Repartição de Encargos n.º 538/2022 de 31 de agosto e 
Declaração de Retificação n.º 25/2022 de 21 de setembro) e da adenda a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, 
Ciência e Tecnologia e o/a A Toca dos Traquinas, Lda., titular do estabelecimento 
de educação e ensino com a mesma denominação. 
 

Portaria n.º 488/2023 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples 
inicial (Portaria de Repartição de Encargos n.º 539/2022 de 31 de agosto e 
Declaração de Retificação n.º 26/2022 de 21 de setembro) e da adenda a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, 
Ciência e Tecnologia e o/a Elenco Perfeito, Lda., titular do estabelecimento de 
educação e ensino Infantário "Universo dos Traquinas". 
 

Portaria n.º 489/2023 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples 
inicial (Portaria de Repartição de Encargos n.º 540/2022 de 31 de agosto e 
Declaração de Retificação nº 27/2022 de 21 de setembro) e da adenda a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, 
Ciência e Tecnologia e o/a Tânia Camacho - Infantário, Unipessoal Lda, titular do 
estabelecimento de educação e ensino "Infantário do Livramento". 
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SECRETARIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DAS FINANÇAS 
 

Portaria n.º 485/2023 
 

de 5 de julho 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos 
n.º 534/2022 de 31 de agosto e Declaração de Retificação nº 24/2022 de 21 de setembro) e da adenda a celebrar entre a Região 
Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Nascimento e Matos, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino Infantário "O Principezinho". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, proceder à alteração da 
Portaria de Repartição de Encargos n.º 534/2022 de 31 de agosto e Declaração de Retificação n.º 24/2022 de 21 de setembro, 
nos moldes seguinte:  

 
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos n.º 534/2022 

de 31 de agosto e Declaração de Retificação n.º 24/2022 de 21 de setembro) e da adenda a celebrar entre a Região 
Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Nascimento e Matos, 
Lda., titular do estabelecimento de educação e ensino Infantário "O Principezinho", encontram-se escalonados na 
forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 457.058,00 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  ........................................... 152.296,66 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  .................................................... 304.761,34 € 
Apoios Sociais ................................................................................................. 172.025,00 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  ............................................. 60.578,55 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  .................................................... 111.446,45 € 

 
a)  As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2022, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 

43.0.01.01.02.D.04.01.02.QZ.S0 - 212.875,21 € 
b)  Para o ano económico 2023, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
43.0.01.01.02.D.04.01.02.QZ.S0 - 416.207,79 € 

 
2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 28 dias do mês de junho 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
Portaria n.º 490/2023 

Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples 
inicial (Portaria de Repartição de Encargos n.º 575/2022 de 21 de setembro) e da 
adenda a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria 
Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a A Cidade dos Brinquedos - 
- Infantário, Unipessoal, Lda., titular do estabelecimento de educação e ensino 
Infantário "A Cidade dos Brinquedos". 
 

Portaria n.º 491/2023 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples 
inicial (Portaria de Repartição de Encargos n.º 576/2022 de 21 de setembro) e da 
adenda a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria 
Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Colégio do Marítimo, Unipessoal, 
Lda., titular do estabelecimento de educação e ensino "Colégio do Marítimo". 
 

Portaria n.º 492/2023 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples 
inicial (Portaria de Repartição de Encargos n.º 541/2022 de 31 de agosto) e da adenda 
a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de 
Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Pegadas Janotas, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino Infantário "Pegadas Janotas". 
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Portaria n.º 486/2023 

 
de 5 de julho 

 
Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos 
n.º 537/2022 de 31 de agosto) e da adenda a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, 
Ciência e Tecnologia e o/a Refúgio do Bebé - Creches e Jardins de Infância, Lda., titular do estabelecimento de educação e ensino 
Infantário "Refúgio do Bebé II". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, proceder à alteração da 
Portaria de Repartição de Encargos n.º 537/2022 de 31 de agosto, nos moldes seguinte:  

 
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos n.º 537/2022 

de 31 de agosto) e da adenda a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de 
Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Refúgio do Bebé - Creches e Jardins de Infância, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino Infantário "Refúgio do Bebé II", encontram-se escalonados na forma abaixo 
indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 280.535,45 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  .............................................. 88.943,48 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  ..................................................... 191.591,97 € 
Apoios Sociais .................................................................................................. 110.866,00 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  .............................................. 40.314,91 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  ....................................................... 70.551,09 € 

 
a)  As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2022, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 

43.0.01.01.02.D.04.01.02.QE.S0 - 129.258,39 € 
b)  Para o ano económico 2023, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
43.0.01.01.02.D.04.01.02.QE.S0 - 262.143,06 € 

 
2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 28 dias do mês de junho 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 487/2023 
 

de 5 de julho 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos 
n.º 538/2022 de 31 de agosto e Declaração de Retificação n.º 25/2022 de 21 de setembro) e da adenda a celebrar entre a Região 
Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a A Toca dos Traquinas, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino com a mesma denominação. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, proceder à alteração da 
Portaria de Repartição de Encargos n.º 538/2022 de 31 de agosto e Declaração de Retificação n.º 25/2022 de 21 de setembro, 
nos moldes seguinte:  

 
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos n.º 538/2022 

de 31 de agosto e Declaração de Retificação n.º 25/2022 de 21 de setembro) e da adenda a celebrar entre a Região 
Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a A Toca dos 
Traquinas, Lda., titular do estabelecimento de educação e ensino com a mesma denominação, encontram-se 
escalonados na forma abaixo indicada: 
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Funcionamento ................................................................................................. 518.957,29 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  ........................................... 168.715,09 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  .................................................... 350.242,20 € 
Apoios Sociais ................................................................................................. 199.008,00 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  ............................................. 72.366,55 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  .................................................... 126.641,45 € 

 
a)  As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2022, foram inscritas no orçamento 

do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na 
classificação económica: 

43.0.01.01.02.D.04.01.02.UA.S0 - 241.081,64 € 
b)  Para o ano económico 2023, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
43.0.01.01.02.D.04.01.02.UA.S0 - 476.883,65 € 
 
2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 28 dias do mês de junho 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 488/2023 
 

de 5 de julho 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos 
n.º 539/2022 de 31 de agosto e Declaração de Retificação n.º 26/2022 de 21 de setembro) e da adenda a celebrar entre a Região 
Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Elenco Perfeito, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino Infantário "Universo dos Traquinas". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, proceder à alteração da 
Portaria de Repartição de Encargos n.º 539/2022 de 31 de agosto e Declaração de Retificação n.º 26/2022 de 21 de setembro, 
nos moldes seguinte:  

 
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos n.º 539/2022 

de 31 de agosto e Declaração de Retificação n.º 26/2022 de 21 de setembro) e da adenda a celebrar entre a Região 
Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Elenco Perfeito, Lda., 
titular do estabelecimento de educação e ensino Infantário "Universo dos Traquinas", encontram-se escalonados na 
forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 451.341,89 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  ........................................... 133.407,29 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  .................................................... 317.934,60 € 
Apoios Sociais ................................................................................................. 165.665,00 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  ............................................. 58.712,73 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  .................................................... 106.952,27 € 

 
a)  As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2022, foram inscritas no orçamento 

do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na 
classificação económica: 

43.0.01.01.02.D.04.01.02.UB.S0 - 192.120,02 € 
b)  Para o ano económico 2023, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
43.0.01.01.02.D.04.01.02.UB.S0 - 424.886,87 € 
 
2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 28 dias do mês de junho 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
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Portaria n.º 489/2023 

 
de 5 de julho 

 
Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos n.º 
540/2022 de 31 de agosto e Declaração de Retificação nº 27/2022 de 21 de setembro) e da adenda a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Tânia Camacho - Infantário, Unipessoal Lda, titular do 
estabelecimento de educação e ensino "Infantário do Livramento". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, proceder à alteração da 
Portaria de Repartição de Encargos nº 540/2022 de 31 de agosto e Declaração de Retificação nº 27/2022 de 21 de setembro, 
nos moldes seguinte:  

     
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos nº 540/2022 

de 31 de agosto e Declaração de Retificação nº 27/2022 de 21 de setembro) e da adenda a celebrar entre a Região 
Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Tânia Camacho -  
- Infantário, Unipessoal Lda, titular do estabelecimento de educação e ensino "Infantário do Livramento", encontram-
se escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 254.835,91 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  .............................................. 81.543,63 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  ..................................................... 173.292,28 € 
Apoios Sociais .................................................................................................. 102.819,00 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  .............................................. 36.451,64 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  ....................................................... 66.367,36 € 
 
a) As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2022, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.01.02.UC.S0 - 117.995,27 € 
b) Para o ano económico 2023, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.01.02.UC.S0 - 239.659,64 € 

     
2- Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 28 dias do mês de junho 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 490/2023 
 

de 5 de julho 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos  
n.º 575/2022 de 21 de setembro) e da adenda a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de 
Educação, Ciência e Tecnologia e o/a A Cidade dos Brinquedos - Infantário, Unipessoal, Lda., titular do estabelecimento de educação e 
ensino Infantário "A Cidade dos Brinquedos". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, proceder à alteração da 
Portaria de Repartição de Encargos nº 575/2022 de 21 de setembro, nos moldes seguinte:  

     
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos nº 575/2022 

de 21 de setembro) e da adenda a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de 
Educação, Ciência e Tecnologia e o/a A Cidade dos Brinquedos - Infantário, Unipessoal, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino Infantário "A Cidade dos Brinquedos", encontram-se escalonados na forma 
abaixo indicada: 
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Funcionamento………………..…………………………………….……1.010.954,40 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro) ...…....…………...….....292.621,47 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto) …………...……............…….718.332,93 € 
Apoios Sociais….....……………………………...…….…………....….......294.166,00 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro) …...………...………........102.074,91 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto) …………...…….....…...……...192.091,09 € 
 
a) As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2022, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.01.02.UD.S0 - 394.696,38 € 
b) Para o ano económico 2023, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.01.02.UD.S0 - 910.424,02 € 

     
2- Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 

 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 28 dias do mês de junho 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 491/2023 
 

de 5 de julho 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos  
n.º 576/2022 de 21 de setembro) e da adenda a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de 
Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Colégio do Marítimo, Unipessoal, Lda., titular do estabelecimento de educação e ensino "Colégio 
do Marítimo". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, proceder à alteração da 
Portaria de Repartição de Encargos nº 576/2022 de 21 de setembro, nos moldes seguinte:  

     
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos nº 576/2022 

de 21 de setembro) e da adenda a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de 
Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Colégio do Marítimo, Unipessoal, Lda., titular do estabelecimento de educação 
e ensino "Colégio do Marítimo", encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 747.092,00 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  ........................................... 234.423,33 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  .................................................... 512.668,67 € 
Apoios Sociais ................................................................................................... 31.501,00 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  ............................................... 8.813,82 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  ...................................................... 22.687,18 € 
Ação Social Escolar ........................................................................................... 27.113,98 €  
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  ............................................. 12.161,28 €  
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  ...................................................... 14.952,70 € 
 
a) As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2022, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.01.02.PD.S0 - 255.398,43 € 
b) Para o ano económico 2023, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.01.02.PD.S0 - 550.308,55 € 
     

2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 28 dias do mês de junho 

de 2023. 
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O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 492/2023 
 

de 5 de julho 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos  
n.º 541/2022 de 31 de agosto) e da adenda a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, 
Ciência e Tecnologia e o/a Pegadas Janotas, Lda., titular do estabelecimento de educação e ensino Infantário "Pegadas Janotas". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, proceder à alteração da 
Portaria de Repartição de Encargos nº 541/2022 de 31 de agosto, nos moldes seguinte:  

     
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial (Portaria de Repartição de Encargos nº 541/2022 

de 31 de agosto) e da adenda a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de 
Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Pegadas Janotas, Lda., titular do estabelecimento de educação e ensino 
Infantário "Pegadas Janotas", encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 193.213,08 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  .............................................. 47.772,02 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  ..................................................... 145.441,06 € 
Apoios Sociais .................................................................................................... 95.569,00 € 
Ano Económico de 2022 (setembro a dezembro)  .............................................. 20.579,64 € 
Ano Económico de 2023 (janeiro a agosto)  ....................................................... 74.989,36 € 
 
a) As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2022, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.01.02.UH.S0 - 68.351,66 € 
b) Para o ano económico 2023, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.01.02.UH.S0 - 220.430,42 € 

     
2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 28 dias do mês de junho 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas .................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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